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INDICAÇÃO Nº 819/2025 E nOTOES,

ido Tra

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Igarassu — PE.

O Vereador que esta subscreve, indica a Mesa, ouvindo o Plenário, cumpridas
as formalidades regimentais, que seja encaminhado ofício à Chefe do Poder Executivo
Municipal de Igarassu, Sra. Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, solicitando da
mesma, através da Secretaria competente, a criação do Conselho Municipal de
Apoio e Inclusão da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CMAI-TEA) no
município de Igarassu. Este Conselho terá como objetivo promover a
participação ativa de mães, pais e tutores atípicos em conjunto com os poderes
Executivo e Legislativo na formulação de políticas públicas voltadas às pessoas
com TEA, além da busca por recursos junto aos governos estadual e federal
para ampliar e fortalecer os atendimentos especializados.

JUSTIFICATIVA

A criação do Conselho Municipal de Apoio e Inclusão da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (CMAI-TEA) se faz necessária diante da crescente demanda por
políticas públicas eficazes e estruturadas que garantam o direito à saúde, educação e
inclusão social das pessoas com TEA em nosso município. Este Conselho será um
espaço de diálogo entre o poder público e a sociedade civil, permitindo que familiares
e cuidadores participem ativamente das decisões que impactam suas vidas.
Reunindo-se periodicamente, o CMAI-TEA buscará formular estratégias para melhorar
o atendimento especializado, garantindo acesso a terapias, educação inclusiva e
suporte adequado às famílias. Além disso, o Conselho terá a missão de articular
parcerias e captação de recursos junto aos governos estadual e federal, permitindo a
ampliação dos serviços e o desenvolvimento de novos programas de apoio às pessoas
com TEA e seus familiares.

Portanto, espero contar com a aprovação de meus pares nesta casa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarassu, 31 de março de 2025.
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